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A ~ ~ICIPAL DE BEBF.RIm. no uso de suas atribuições leg.!

i5 e na forma da Legislação vigente aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

Lei:

Art. I' -Fica o Chefe do POOer Executivo }.tJnicipal, autorizado

a abrir adicional ao vigente OrçSJJento da Prefei tura Mmicipal de Beberibe , o C~

dito Especial no valor de Cr$ 3.600.000.00 (TRffi MIlliOffi. E SEI5(1iN1'(I) MIL CRlJZEl

~) , para fazer face as despesas CCIR a cons~ do Centro Cammitãrio de Serra

do Felix, CQ8) a seguir discmina:

04 -DEPART.AMPNI'O IE OBRAS E ~

04 .15000000. 000 -ASSIs1SNcIA E PREVI~IA

04.15810000.000 -ASSIStBNclA

04.15810250.000 -Bdificações PÚb1ic81

04.15810251.104 -Implantação do C81tro Ccamitãrio de Serra do Felix

4.0.0.0 -~PBSAS 1E CAPITAL

4.1.0.0 -INVPST~

4.1.1.0 -Obras e lnstal~. Cr$ 3.600.000 ,00

Art .2' -Os recursos ~cessãrios a cOOertura do crêdi to ~nci~

nado no artigo p~iro desta Lei , serão obtidos na forma da Lei Federal N' 4 320 ,

de 17 de março de 1964 , através de provãvel excesso de arrec~ção.

Art .3' -Esta Lei entrará -vigor na data de sua pJblicação

revogadas as disposições 8n contrário.
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